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SOBRE A T.O. BRASIL

Há mais de 20 anos, a T.O. Brasil combina experiências em Soluções de Negócios e Tecnologia da Informação.

Nosso portfólio conta com clientes em diversos segmentos como Telecom, Óleo e Gás, Finanças, Transportes, Varejo, Instituições de 
Ensino, dentre outros.

Possuímos uma Unidade de Engenharia de Software e Automação Inteligente  própria e somos especializados em projetos or-

-

Nossas parcerias com gigantes mundiais do setor de Tecnologia da Informação (TI) garantem o reconhecimento em 



Procedimentos Corporativos 
Política Anticorrupção

Po
líti

ca
 A

nt
ico

rru
pç

ão
 

3

NOSSA MISSÃO

NOSSO PROPÓSITO

NOSSOS VALORES

Competência Comprometimento 
com resultados

Respeito Qualidade Desenvolvimento 
de Pessoas

 
de limites
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1. OBJETIVO

prática de atos ilícitos, fraudatórios, adulteração contra a administração pública e privada e veda infrações contra a ordem econômica, 
notadamente embasada nas Leis nº 12.846/2013, nº 12.529/2011, nº 8.666/1993, e nº 8.429/1992, Convenção das Nações Unidas con-
tra a Corrupção (Convenção da ONU), e Convenção Interamericana contra a Corrupção (Convenção da OEA) todas ratificadas pelo 

Brasil, dentre outras.

Especificamente a Lei nº 12.846/2013, mais conhecida como a Lei Anticorrupção, foi criada com o objetivo de 
responsabilizar administrativamente e civilmente as pessoas jurídicas e seus administradores pela prática de 

atos de corrupção, entre outras infrações contra a administração pública, nacional ou estrangeira, estabele-
cendo pesadas multas e sanções administrativas.

-
jetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública 

-
ção jurídica e não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de 
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A Organização para estar em conformidade com as Leis em vigor, desenvolveu esta Política Anti-
-

das por todos os colaboradores, Gestores e Diretores.

A Organização está empenhada em combater práticas ilícitas, fraudató-
rias, corruptas e de adulteração contra a administração pública, bem como 

vedar infrações contra a ordem econômica, e, por fim, adotar os padrões de 
integridade, legalidade e transparência em suas ações e relações com parceiros, 

Gestores e D iretores.

-

e cumprimento desta política será exigida para todos os colaboradores, Gestores e Diretores em todos os 
-

mento. E sua fiscalização ficará a cargo do Comitê de Compliance.
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2. APLICAÇÃO

mas não limitados a associações, fornecedores, subcontratados, despachantes, consultores, prestadores de serviços entre outros.

relação a subornos e outros atos de corrupção.

As denúncias podem ser relatadas ao  Comitê de Compliance por meio do endereço de e-mail comite_compliance@to-brasil.com 
https://connecta.to-brasil.com/sistemas/ouvidoria/Pages/Form.aspx.
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 3. DIRETRIZES

 Não ter respeito implicará na falta de compromisso com a Organização, impactando no rumo do crescimento e perenida-
de da nossa cultura.

 
violam as leis, e destroem a imagem e a reputação da nossa Organização.

 Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceiros.

 

 Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

 
do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade.
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por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público.

 
imóvel, ou a contratação de serviços de agentes públicos e privados, mencionados no Glossário, por preço superior ao valor de mercado.

 

tal vantagem.

 Não facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por pessoa do esta-
do por preço inferior ao valor de mercado.

 

 Não oferecer emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou 
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 -

 -
vados, mencionados no Glossário.

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS

-

 
licitação pública;
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 Utilizar de pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo de modo ilícito ou fraudulento;

 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

 -
tica, a partir de sua publicação.

5. PAGAMENTO DE FACILITAÇÃO

-
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6. COLABORADORES PRÓPRIOS E TERCEIROS

 

 

 -

 
política, a partir de sua publicação.;

 Não aderir aos termos e condições do Código de Conduta, Política Anticorrupção e Programa de Éti-
ca e Integridade;
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7. PROCESSO DE COMPRAS

Todo processo de compras deve ser feito com base nos termos e condições descritos no documento [PO-TO- 006-003] 
-

-

estes devem agir em conformidade com este instrumento normativo.

-

8. CONTRIBUIÇÕES / DOAÇÕES
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padrões das Leis Trabalhistas e são realizadas em conformidade com esta política.

-

 

 -

 Todas as contribuições/doações devem ser previamente documentadas e cuidadosamente analisadas, 
-

pessoal.

.
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9. AVALIAÇÃO DE PARCEIROS

Detalhamento sobre esse item está disposto na   no item 4.

10. VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

incluindo Alta Gestão, o colaborador deve fazer a denúncia por meio do endereço de e-mail 
comite_compliance@to-brasil.com  

https://connecta.to-brasil.com/sistemas/ouvidoria/Pages/Form.aspx .

As denúncias feitas contra parceiros, fornecedores ou clientes devem ser feitas tam-
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11. MANUTENÇÃO DE REGISTROS E CONTABILIZAÇÃO PRECISA

A Organização tem como conduta manter suas obrigações acessórias tais como livros diários, razões auxiliares, registros 

-

-
-

ar com tal prática será devidamente punido, conforme dispõe na Política de Recursos Humanos.

-
-
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-

 -

 Todas as operações relacionadas ao controle contábil estejam registradas e documentados em nos-

como para manter o correto controle dos ativos e passivos;

 

meio do endereço de e-mail comite_compliance@to-brasil.com
https://connecta.to-brasil.com/sistemas/ouvidoria/Pages/Form.aspx.
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12. AUDITORIA INDEPENDENTE

A Auditoria será responsável por constatar a conformidade do Comitê de Governança e dos Comitês 
Especiais, visando garantir o alinhamento com as legislações e obrigações vigentes, pos-

suindo autonomia e independência na análise dos processos, gerando evidências factuais 
-

gais exigidos para o segmento do negócio da Organização.

12.1. ESCOPO DA AUDITORIA INDEPENDENTE

 
padrões estabelecidos por suas partes interessadas;

 
ser realizado pelas organizações;
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 Aferir e validar as ações atendidas no plano de ação;

 Atestar a conformidade.

13. CONSCIENTIZAÇÃO E TREINAMENTO

próprios e/ou terceirizados e a Alta Administração. São ministrados treinamentos apresentando as Políticas e a Lei 
Anticorrupção, assim como o Código de Conduta e o Programa de Ética e Integridade da Organização, disponibiliza-
dos via intranet para todos os interessados, sendo monitorada a sua leitura e ciência.

14. MEDIDAS DISCIPLINARES

O Detalhamento sobre esse item está disposto na Política de Gestão de Recursos Humanos no item 10.
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GLOSSÁRIO

CONFORMIDADE: É o conjunto de disciplinas para fazer cumprir as normas legais e regulamentares, as políticas e as dire-

-
nas, comandos ou pedidos.

FRAUDE: 
cumprir determinado dever, obtendo para si ou outrem, vantagens ou benefícios indevidos (pecuniários ou não).

CORRUPÇÃO: 
seu próprio interesse, de um integrante da família ou amigo.

 

promessa de tal vantagem;
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ou prometer vantagem indevida a agente público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar 

-

SUBORNO OU PROPINA: 
-

modo particular o corruptor.

TRÁFICO DE INFLUÊNCIA: É um dos crimes praticados por particular contra a administração em geral. Consiste em solicitar, exigir, co-

exercício da função.

PREVARICAÇÃO: -
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praticar ato de ofício, ou pratica contra disposição legal expressa, visando satisfazer interesse pessoal.

CONCUSSÃO: É o ato de exigir para si ou para outrem, dinheiro ou vantagem em razão da função, direta ou indiretamente, 

AGENTE PÚBLICO: 

cargo, emprego ou função pública.

AGENTE POLÍTICO: 

Presidente da República, os Governadores, Prefeitos e respectivos Vices, os Auxiliares Imediatos dos che-

PAGAMENTO DE FACILITAÇÃO: 

COISA DE VALOR: 
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COLABORADOR PRÓPRIO: -

 
celebração de contrato de prestação de serviços e percepção ou não de honorários;

 Estagiários, na forma da Lei de Estágio (Lei 11.788/2008), e Jovens Aprendizes, na forma da Lei de Aprendizagem 
(Lei 10.097/2000).

COLABORADOR TERCEIRO: -
mandados.

PARCEIROS DE NEGÓCIOS: -
tadores de serviços



tobrasiloficial to-brasil.com


